
Assembleia Legislativa do Estado do
COMISSÃO OE MULHERES E IDOSO

PARECER

PROJETO DE LE¡ N" 98/2015

PROPONENTE: Deputado Bi Garcia

RELATOR: Deputado Dermilson Chagas

"lnstitui a política Estadual para implantação do Sistema

de informaçÕes e AçÕes de Violência Contra a Mulher,

denominado OBSERVATÓRIO On MULHER, no âmbito

do Estado do Amazonas".

I. RELATORIO

Chega-me concluso para emissão de parecer a proposta de lei em epígrafe, do

colega parlamentar, que no exercício de suas prerrogativas, propõe a instituição de uma política

pública de informações e açÕes de violência praticados contra a mulher amazonense.

A presente proposta veio a referida Comissão no dia 04/05/2016, onde Ex

Lege, passo a emitir o Opinio Parescere com supedâneo no art. 36 do Regimento lnterno da Aleam.

É o relatório.

Passo a opinar
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II. FUNDAMENTAÇÃO

lmpende destacar, que referido projeto de lei, é sem dúvida de grande valia

para um melhor cuidado e prevenção no incansável combate a violência contra a mulher, pois

realidade essa, que apesar de muita campanha e combate no dia a dia, com denúncias e até prisÕes

dos agressores, essas agressões ainda acontece com nossas mulheres amazonenses.

Não obstante a isso, o referido projeto de lei, estando em prática, teremos um

banco de dados, com dados, números, relatos, ou seja, um excelente material para o combate a

violência contra a mulher.

ln Extenso, posso concluir que o referido projeto apresentado pelo colega

deputado, não transmite o sentimento de inoxias legem (lei inócua), muito pelo contrário, é de grande

importância, em face de dar um maior amparo os recém-nascidos.

ilt -voTo

Diante do exposto, e pelas razões apresentadas no presente parecer,

manifesto-me pela APROVAçÃO do referido Proleto de Lei.

S.R. COMISSÃO OE MULHERES E I MBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em 11 de maio de 2016, Ma
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